INDICAÇÃO  Nº    1369    , DE 2003

INDICO, com base no art. 159, da XI Consolidação do Regimento Interno deste Parlamento, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a  urgente providência de agendar, para o corrente mês, mais uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, desta vez no Município de São Paulo, a fim de subsidiar a elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2004, reparando desta forma um lapso cometido no comunicado do governo estadual, publicado no D.O.E., Poder Executivo - Seção I, em 13/08/03, que fixou o calendário das audiências públicas da LOA/2004, mas deixou de contemplar a Capital do Estado com uma agenda de discussões.  

Justificativa

Este parlamentar vem percebendo a indignação de paulistas da cidade de São Paulo, que se sentiram alijados do processo de debate das questões a serem contempladas pela Lei Orçamentária 2004, visto que no calendário de audiências públicas, produzido pela Secretaria de Estado de Economia e Planejamento para tal finalidade, deixou de estipular dia, horário e local, na Capital, para que se procedesse uma destas audiências agendadas para ocorrer em diversos sítios pelo Estado e pela Região Metropolitana.

Sala das Sessões, em    /09/2003.

             Mário Reali

       Deputado Estadual -PT
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